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LEI COMPLEMENTAR Nº 143 DE 23 DE AGOSTO DE 2024. 

 

  

 “ALTERA O INCISO IV DO ARTIGO 4º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 034, DE 27 DE MAIO 

DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 O Prefeito do Município de Corumbiara, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte: 

  

 

 

LEI COMPLEMENTAR: 

 

 

 

Por força da presente Lei Complementar, o inciso IV do artigo 4º da Lei Complementar nº. 034, de 

27 de maio de 2002, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano, será alterado e passará a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

Art. 1º - Fica alterada a redação do inciso IV do artigo 4º, passando a ter a seguinte redação:  

IV - os lotes terão área mínima de 125m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) e frente 

mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando o loteamento se destinar a urbanização específica 

ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos 

órgãos públicos competentes;  

 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, mantidos os demais 

dispositivos da Lei Complementar Municipal n.º 034, de 27 de maio de 2002.   

 

 

       Corumbiara – RO, 23 de Agosto de 2024. 
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